
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90047/2025 
 
 

CONTRATANTE (UASG) -  

FUNDAÇÃO BUTANTAN (930829) 

 
 
OBJETO 
Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 
comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 
de Soros, conforme Especificações Técnicas que integram este Edital como Anexo I. 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.254.626,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil e seiscentos e vinte e 
seis reais). 

 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2026 – 10h (horário de Brasília/DF) 
 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto  
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FUNDAÇÃO BUTANTAN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

Processo Administrativo WS1686281895 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem 

fins lucrativos, instituída em 31 de maio de 1989 por escritura pública registrada no 3º 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo - SP, sob o nº 133326, inscrita 

no CNPJ nº 61.189.445/0001-56, credenciada como Fundação de Apoio da ICTESP 

Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na Rua Alvarenga nº 

1.396, Butantã, São Paulo - SP, CEP nº 05509-002, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32/2024 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de 6 (seis) geradores 

carenados, bem como testes dos equipamentos, comissionamento, startup e treinamentos 

para equipe técnica, para o Centro de Produção de Soros. 

1.2. A licitação será realizada de acordo com o estabelecido neste edital e, em especial, 

nas condições específicas constantes das Especificações Técnicas - Anexo I deste Edital. 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 

 

Página 3 de 54 

 

2.6. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio nos termos do 

art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a licitante apresentar a declaração constante do 

Anexo X na fase de apresentação da proposta de preço. 

2.7. Em caso de consórcio, a constituição e o registro do contrato de consórcio é condição 

prévia à assinatura do contrato, conforme o disposto no art. 15, § 3º, da Lei Federal 

14.133/21 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.8.3. Sociedades Cooperativas; 

2.8.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.8.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.11. Empregados da Fundação Butantan; 

2.8.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.13. Suspensas de contratar ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública do Governo do Estado de São Paulo e/ou com a Fundação Butantan e nas 

situações estabelecidas no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2.8.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
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cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será sigiloso, conforme critérios 

constantes do Termo de Referência – Condições Específicas da Licitação – Anexo I. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.9.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Fundação Butantan ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.13. Os documentos necessários para a comprovação da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica constam do Termo de Referência – Condições Específicas da Licitação – Anexo I.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do seguinte campo: 

5.1.1. Valor global em moeda nacional corrente. 

5.1.2. Fabricante  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o(s) Projeto(s) 

Executivo(s), o(s) Memorial(is) Descritivo(s), assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o disposto no Termo de Referência 

– Condições Específicas da Licitação - Anexo I do Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser o estabelecido no Termo de Referência – Condições Específicas da Licitação - 

Anexo I do Edital. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 

preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação eletrônica o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Fundação Butantan. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares, podendo ser 

solicitado que a licitante envie as Planilhas de Custos Unitários e Totais – Anexo III.2 do 

edital (nos formatos Excel e PDF) com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora. 

6.22.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 6.22.4, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo ou 

de ofício a critério do agente de contratação. 

6.23. Após a negociação do preço e a análise das planilhas de que trata o item acima, o 

agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429/1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas nos Memoriais Descritivos, 

Projetos Executivos e demais documentos técnicos que embasam a licitação; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Fundação 
Butantan; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Fundação Butantan. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento das planilhas não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. As planilhas poderão ser ajustadas pelo licitante, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação.  

7.11.1 O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto e a aceitabilidade dos preços unitários, poderá ser colhida a manifestação do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, em especial o Departamento de 

Engenharia e de Orçamento. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.10 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos 

relacionados no Termo de Referência – Condições Especificas da Licitação, Anexo I deste 

Edital. 

8.11.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.12 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.13 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

país, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.14 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

formato digital (em original, por cópia) 

8.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

Página 13 de 54 

 

8.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.17 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.18 O licitante deverá declarar, via sistema, sob pena de desclassificação, de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.19 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.19.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.20 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.20.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.21 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.21.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período ou maior, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.21.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 

36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.22 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.22.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados neste edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.22.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

8.23 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.23.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.23.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.23.3 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 

não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual será solicitado para apresentação no prazo de 

até 3 (três) dias úteis e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação. 

8.24 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.25 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.26 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.27 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.11 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

9.12 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: editais@butantan.gov.br. 

9.13 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.13.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.14 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:editais@butantan.gov.br
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9.15 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado e serão publicadas no sistema e no(s) endereço(s) eletrônico(s) 

COMPRAS.GOV.BR. 

9.16 A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 

9.17 A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não 

serão admitidos questionamentos extemporâneos. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.10 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

10.11 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.12 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.12.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.12.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.12.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.12.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.13 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.14 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.15 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.16 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.18 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.19 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, com a 

devida solicitação pelo e-mail editais@butantan.gov.br 

 

11 DO TERMO DE CONTRATO 

11.10 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.11 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.12 Somente será permitido o início da execução dos serviços após a entrega pela 

Contratada e autorização pela Contratante, das apólices de que trata o item XII, da Cláusula 

Quarta – Das Obrigações e das Responsabilidades da Contratada da Minuta de Contrato - 

Anexo V deste edital. 

11.13 Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Fundação Butantan poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 07 (sete) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento;  

b) disponibilizar acesso à sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou  

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Fundação Butantan. 

11.14 O Aceite do Pedido de Compra ou instrumento equivalente, emitida ao licitante 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.8.1 referido Pedido de Compra está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

7.8.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Fundação Butantan 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.15 Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Fundação Butantan. 

11.16  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência – 

Condições Específicas da Licitação – Anexo I. 

11.17 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.8.4 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.10 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

mailto:editais@butantan.gov.br
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12.10.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

12.10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.10.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.10.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.10.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.10.2.4 deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este 

edital; 

12.10.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

12.10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.10.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos pela Fundação Butantan. 

12.10.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.10.5 Fraudar a licitação; 

12.10.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.10.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.10.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.10.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, caso exigida no edital;  

12.10.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.10.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.11 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Fundação Butantan poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.11.1 Advertência;  

12.11.2 Multa; 

12.11.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

12.11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.12.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.12.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.12.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.12.4 Os danos que dela provierem para a Fundação Butantan; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.12.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.13 A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.13.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.13.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Fundação Butantan, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

12.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos pela Fundação Butantan, descrita no item 12.1.3.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta, quando houver, em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais empregados da Fundação Butantan, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

Página 19 de 54 

 

12.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.23 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.24 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Fundação Butantan. 

12.25 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.25.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.10 Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.10.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13.10.1.1 Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Fundação Butantan verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo na impossibilidade justificada. 

13.10.1.2 Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

13.10.1.3 Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

13.10.1.3.1 A apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por 

meio de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como 

anexo. 

13.10.2 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não 

assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Fundação Butantan, sem prejuízo da 

apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
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classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as 

condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.10.3 Será facultada à Fundação Butantan a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de 

contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos 

no § 7º, do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.11 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

13.13 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.14 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.15 As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Fundação 

Butantan, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.16 Os casos omissos serão solucionados pelo agente de contratação. 

13.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Fundação Butantan não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de 

expediente na Fundação Butantan. 

13.18.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12, da Lei n° 

14.133.2021. 

13.19 Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à 

assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em 

ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a 

disciplina aplicável. 

13.20 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no site da Fundação Butantan, disponível em 

https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes. 

13.21 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  

13.22 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

13.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

13.23.1 ANEXO I - Termo de Referência - Condições Específicas da Licitação;  

13.23.2 ANEXO II.1 - Modelo de Proposta de Preço; 

https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes
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13.23.3 ANEXO II.2 - Modelo de Planilha de Custos Unitários e Totais; 

13.23.4 ANEXO II.3 - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação 

conforme marco legal anticorrupção; 

13.23.5 ANEXO IIII.1 - Declaração que está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação, cumpre 

as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 

6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017; 

13.23.6 ANEXO IIII.2 - Declaração de compromisso no caso de utilização de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira, nos termos do Decreto Estadual 

nº 66.819/2022; 

13.23.7 ANEXO III.3 - Declaração de compromisso no caso de utilização de produtos ou 

subprodutos de origem mineral referidos no Decreto Estadual nº 67.409/2022; 

13.23.8 ANEXO III.4 - Declaração de ciência quanto à proibição do uso de amianto ou 

asbesto no Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 16.775, de 22 de junho de 

2018; 

13.23.9 ANEXO III.5 - Declaração de pleno conhecimento, acesso aos documentos e 

atendimento dos procedimentos de gestão de segurança para terceiros e manual de gestão 

ambiental para empresas contratadas; 

13.23.10 ANEXO III.6 - Declaração de inexistência de vínculo em quadro societário 

conforme Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 32, de 4 de junho de 2024; 

13.23.11 ANEXO IV – Modelo Pedido de Compras; 

13.23.12 ANEXO V – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo (TRD) 

13.23.13 ANEXO VI - LC-01 - Termo de Ciência e de Notificação; 

13.23.14 ANEXO VII - LC-02 - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP; 

13.23.15 ANEXO VIII - Portaria nº 013/2021 - Política de Conversação, Higiene e Limpeza  

13.23.16 ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

13.23.17 ANEXO X – MODELO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

13.23.18 DECLARAÇÃO A SER FIRMADA PELA PROPONENTE E PELA(S) SUA(S) 

SUBCONTRATADA(S) PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 001/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 
comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 
de Soros, conforme Especificações Técnicas que integram este Edital abaixo 
relacionadas: 

Nº DO DOCUMENTO DESCRIÇÃO 

 

DI-01024-PE-EL-DE-1501-05 

 

 

DIAGRAMA UNIFILAR 13,2/0,44KV – CABINE 

SECUNDÁRIA Nº 32 

 

DI-01024-PE-EL-ET-0004-03 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERADORES 

 

 

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 4.254.626,00 

(quatro milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil e seiscentos e vinte e seis reais). 

 

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários para a realização do objeto deste Pregão eletrônico serão 

custeados pelo Termo de Compromisso Nº 948420/2023/MS/CAIXA. 

 

1. MODO DE DISPUTA 

Aberto  

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço 

 

3. MODO DE DIVISÃO DOS ITENS 

A licitação será realizada em único item. 

 

4. LANCES 

O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 
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O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 120 (cento e vinte dias) corridos após o envio do 

Pedido de Compras pelo Departamento de Compras 

6.2. a condição de entrega é CIF (Nacional). 

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

6.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

6.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

6.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

6.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

6.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
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data de retirada do equipamento das dependências da Contratante pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

6.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

6.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

6.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

6.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, E DE PAGAMENTO E DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Recebimento 

7.1. A entrega dos equipamentos deverá ser agendada por meio do Link do Portal: 

https://forms.gle/1W6aMMPjJLHHgK447 ou através do telefone: (11) 3723-6971 - e-mail: 

recebimento.agendamento@butantan.gov.br 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida somente após a confirmação de data do agendamento 

da entrega. 

7.3. Notas fiscais de material devem ser emitidas e enviadas até o dia 25 de cada mês 

devido aos trâmites fiscais de recolhimento de impostos. Notas fiscais com emissão após 

esta data não serão aceitas, devendo ser canceladas e emitidas somente a partir do 

primeiro dia do mês seguinte. 

7.4. Nas notas fiscais devem, obrigatoriamente, constar o número da Ordem de Compra. 

7.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

https://forms.gle/1W6aMMPjJLHHgK447
mailto:recebimento.agendamento@butantan.gov.br
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.6. O recebimento provisório ocorrerá após a verificação da qualidade e dos grupos 

geradores no ato da entrega nas dependências do Complexo Butantan. 

7.7. O prazo para recebimento provisório poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.11. As atividades de montagem, e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

7.12. O recebimento definitivo ocorrerá após a realização do comissionamento e startup 

dos grupos geradores que deverá ocorrer entre os meses de junho e julho de 2026. 

Liquidação 

7.12. A realização do pagamento, deverá ser preferencialmente via depósito, sendo 

obrigatório constar no campo observação da NF os dados bancários: Conta corrente e 

Agência da Contratada.   

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.13.1.o prazo de validade; 

7.13.2. a data da emissão;  

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;  
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7.13.5. o valor a pagar; e  

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da nota, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante; 
 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

 

Antecipação de pagamento 

7.18. A presente contratação permite a antecipação de pagamento conforme abaixo citado: 

7.18.1. 30% no envio do Pedido de Compras, ao qual deverá ser apresentado uma carta 

fiança ou seguro garantia. 

7.18.2. 60% na entrega dos equipamentos nas Dependências da Fundação Butantan e  

7.18.3. 10% após realização dos testes, comissionamentos, startup e treinamentos. 

7.19. Para o evento financeiro de 20% no envio do Pedido de Compra, deverá ser 

apresentado carta fiança ou seguro garantia. 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF, se o caso. 

8.2. Em caso de dúvidas, o agente de contratação poderá solicitar a apresentação dos 

documentos constantes desse sistema.  

8.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados e somente será feito em relação ao licitante vencedor: 

 

8.3.1. Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, 

subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua 

representação perante a Fundação Butantan (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual quanto ao Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e/ou de regularidade com a 

Fazenda Municipal da sede da licitante quanto ao Imposto de Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN. 

8.3.3. Qualificação econômico-financeira 
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a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será 

avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo 

ao balanço patrimonial: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá 

comprovar que possui [capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo] equivalente a 

10% (dez por cento) do valor da proposta. 

d.1) Na hipótese de participação de empresas em consórcio, o valor de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo exigido na alínea "d" será acrescido em 10% (dez por 

cento), nos termos do art. 15, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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e) A licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados, conforme Anexo IX. 

 

8.3.4. Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA da região da sua sede em plena validade. 

a.1) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão a exigência de que trata o item acima, 

por meio da apresentação no momento da assinatura do contrato ou do aceite do 

instrumento equivalente da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

a.2) o Registro ou inscrição da empresa de que trata a alínea “a” será devida no caso de a 

licitante optar por não subcontratar os seguintes serviços especializados previstos no 

escopo da contratação: etapas de comissionamento, testes operacionais, startup e 

treinamento técnico, dada a sua complexidade e vinculação à rede elétrica de alta tensão.  

a.3) No caso de subcontratação dos serviços elencados na alínea “a.2”, a licitante deverá 

apresentar o documento referido na alínea “a” da sua subcontratada, bem como o 

Instrumento Particular de Compromisso de Subcontratação, conforme modelo constante do 

Anexo XIV, devidamente firmado entre as partes, vinculando a empresa especializada à 

execução técnica do objeto 

 

8.3.4.1 Qualificação Técnico-Operacional 

a) Capacidade Técnico-Operacional comprovada por meio de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que 

comprove o fornecimento de 3 grupo gerador com potência de 750 KVA ou aproximada, 

compatíveis com o objeto deste certame;  

b) Capacidade Técnico-Operacional comprovada por meio de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante ou 

da subcontratada indicada nos termos da alínea “a.3” do item 8.3.4, que comprove a 

execução de serviços de comissionamento, startup, testes do equipamento e treinamentos 

para equipe técnica;  

c) O atestado de capacidade técnica operacional poderá ser apresentado em nome da 

matriz ou da filial da licitante. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Fundação Butantan, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em 

que foram prestados os serviços, entre outros documentos.  

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  
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f) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora.  

g) A apresentação pelo fornecedor/licitante, de certidões ou atestados de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre 

o tema. 

 

8.3.4.2 Qualificação Técnico-Profissional 

a) Apresentação do profissional - Engenheiro Eletricista devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica, registrado no Conselho de Classe pertinente, acompanhado da 

consequente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, por execução de serviços de startup e comissionamento 

de sistemas de geração de energia de porte equivalente ao objeto da licitação.   

b) O profissional acima indicado deverá participar do serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Fundação Butantan (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.5. Outras comprovações 

Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual; 

b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 

66.819, de 6 de junho de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições 

de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o 

Decreto supracitado; 

c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos 

de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de 

dezembro de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa 

jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto 

supracitado; 

d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do 

Decreto estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato 

unilateral da Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, 

observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da 

responsabilização na esfera criminal; 

e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, 

a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que 
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contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, 

tenham fibras de amianto na sua composição. 

f) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública, ou de sociedade de economia mista, ou mesmo da contratante, por serviços 

prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados (Anexo IV.7 deste 

edital). 

 

8.3.5.1. Tratando-se de consórcio:  

a) Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

1) Designação do consórcio e sua composição;  

2) Finalidade do consórcio;  

3) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual;  

4) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados;  

5) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas;  

6) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 

contratação;  

7) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que 

deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação 

e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 

contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Fundação 

Butantan. 

8.3.6. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

a) Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

b) Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos às expensas do licitante, por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

c) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

e) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

f) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Fundação 

Butantan aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

g) A comissão de contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 

confirmar o teor das declarações solicitadas e das comprovações de qualificação 

econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

h) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que 

executará o objeto da contratação. 

i) O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Participando do Pregão Eletrônico de que trata este processo, o licitante declara que está 

ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no edital, no Termo de 

Referência – Condições Específicas e demais anexos a que se refere o presente Pregão 

Eletrônico nº 001/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 

de contratação. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2026. 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
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ANEXO II.1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

 

 

À Comissão de Contratação, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do 

local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar 

o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ 

__________________ (valor por extenso), já computado o BDI, nos termos das planilhas 

“Proposta de Custos Unitários e Totais”, que constituem parte indissociável desta proposta 

de preços. 

 

DECLARAMOS que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos inerentes ao objeto; tais como: tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da licitação. 

DECLARAMOS, por fim, que a fabricante dos geradores é a empresa _____, com endereço 

na _____ e CNPJ nº ______ 

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.2 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

 

 

DATA BASE: ___ /___ /___  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 GRUPO GERADOR 750kVA 

GE1-1024-3000 / GE2-1024-

3000 / GE3-1024-3000 / 

GE4-1024-3000 -  

 unid. 4 R$ R$ 

2 GRUPO GERADOR 625kVA 

GE5-1024-3000 / GE6-1024-

3000 

 unid. 2 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

 

 

 

 



 

 

Página 35 de 54 

 

ANEXO II.3 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, 

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
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IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.1 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: __________________________ CPF nº: ________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência eletrônica nº ___/___, Processo 

n° ____________:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 

Estadual nº. 42.911/1998; 

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital. 

 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 

Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 

SUBPRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA DA FLORA BRASILEIRA, NOS 

TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 66.819/2022 

 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

 

Nome completo:____________________________________________________ 

CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 

66.819/2022, que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado 

em participar da Concorrência eletrônica nº ___/___, Processo n° ___/___, no caso de 

utilização na execução do objeto desta licitação de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, 

cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 

inscrição validada no CADMADEIRA. 

 

Tenho ciência de que o descumprimento do referido decreto poderá acarretar a rescisão do 

contrato, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as 

normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na 

esfera criminal. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 

SUBPRODUTOS DE ORIGEM MINERAL REFERIDOS NO DECRETO ESTADUAL Nº 

67.409/2022 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 

67.409/2022, que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado 

em participar da concorrência eletrônica nº ___/___, Processo n° ___/___, no caso de 

utilização na execução do objeto desta licitação de produtos ou subprodutos de origem 

mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 67.409/2022, cumprirá a 

obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada 

no CADMINÉRIO. 

 

Tenho ciência de que o descumprimento do referido decreto poderá acarretar a rescisão do 

contrato, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as 

normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na 

esfera criminal. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DO USO DE AMIANTO OU 

ASBESTO NO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 

16.775, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

 

PROCESSO Nº WS1480392378 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

Nome completo:_________________________________________ 

CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com a Lei Estadual nº 16.775/2018, 

que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado em participar 

da concorrência eletrônica nº ___/___, Processo n° _____________, se compromete a 

cumprir o disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, 

no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 

tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de 

amianto na sua composição. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACESSO AOS DOCUMENTOS E 

ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA PARA 

TERCEIROS E MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS 

CONTRATADAS 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

(Os procedimentos de Gestão de Segurança para terceiros e manual de Gestão 

Ambiental estão disponíveis anexo a este edital, cuja declaração abaixo deverá ser 

apresentada conforme instruções) 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o edital da concorrência 

eletrônica n.º xxx/20xx, a empresa........................................................, inscrita no CNPJ sob 

n.º .................................., pelo seu representante legal, infra identificado, DECLARA, sob 

as penalidades cabíveis, que possui pleno conhecimento e declara atendimento sem 

ressalvas aos procedimento Gestão de segurança para terceiros: DESEG/-PG-003-R00 

Gestão de Segurança para Terceiros e PROCEDIMENTO IB/MN/GMA/D-0001_001 

MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS CONTRATADAS, documentos 

integrantes deste edital. 

Se compromete a fornecer toda documentação exigida pela área de segurança do trabalho 

e meio ambiente do Complexo Butantan, providenciar e garantir o uso de equipamentos de 

produção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários e 

adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos serviços, bem como demais dispositivos 

de segurança, conforme Normas Regulamentadoras da Portaria 3214 do MET. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.6  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EM QUADRO SOCIETÁRIO 

CONFORME PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024 
 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com a PORTARIA CONJUNTA 

MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024, que o licitante 

________________________ nome empresarial), interessado em participar da 

Concorrência eletrônica nº ___/___, Processo n° ___/___, não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 

economia mista, ou mesmo da contratante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados. Tenho ciência de que o descumprimento da referida 

portaria poderá acarretar a rescisão do contrato, bem como a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, 

independentemente da responsabilização na esfera criminal.  

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Página 43 de 54 

 

ANEXO IV 

MODELO ORDEM DE PEDIDO DE COMPRAS 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

OBJETO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos equipamentos, 

comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro de Produção 

de Soros, conforme especificações constantes das (s) Especificações Técnicas que 

integra este Edital como Anexo I. 
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ANEXO V 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD) 

 

Contrato nº  

Contratada:  

Processo nº  

 

O GESTOR DO CONTRATO, por este instrumento, atesta e se responsabiliza pela 

veracidade das presentes afirmações, que o objeto desta contratação visando a prestação 

de serviços de ........., foi completamente executado e finalizado até o dia ........ 

  

Fica considerado, a partir desta data, cumprido o objeto do contrato para todos os efeitos 

legais e permanecendo, por parte da Contratada, as responsabilidades e as garantias sobre 

os bens fornecidos/serviços executados, tanto legais quanto convencionais, contra 

quaisquer tipos de defeitos, de forma a garantir a sua segurança, utilização e qualidade.  

 

Afirmam, o GESTOR DO CONTRATO, o GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO e o REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA, 

neste ato, inexistir saldo contratual em favor da Contratada, posto que o valor previsto já foi 

liquidado. 

 

(Local e data). 

 

 

________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

 

______________________________________________________________ 

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
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ANEXO VI 

LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido está sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - TCESP, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) o TCESP poderá ter acesso ao processo licitatório, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema 

de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados pelo TCESP, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado ao TCESP, peticionando diretamente no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

(Local e data). 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:______________________________________ 

E-mail institucional  

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

Telefone(s): 
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Assinatura:______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:                                             

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VII 
LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCU-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

(LOCAL e DATA) 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VIII 

PORTARIA N 013/2021 - POLÍTICA DE CONVERSAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA DO 

COMPLEXO BUTANTAN 

 

O documento poderá ser obtido através do link: 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(em papel timbrado da licitante) 

 

PROCESSO Nº WS1686281895 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 

OBJETO DA SELEÇÃO: Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como testes dos 

equipamentos, comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, para o Centro 

de Produção de Soros 

 

São Paulo, ..... de ....... de 202X. 

 

À Fundação Butantan, 

Eu, _______________________ (responsável técnico ou representante legal devidamente 

qualificado), da empresa ________________, DECLARO que a empresa possui os 

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome do 
Órgão/Empresa* 

Objeto 
do 

Contrato 

N° do 
Contrato 

Endereço onde 
o objeto é/será 

executado 

Vigência do 
Contrato 

Valor Total do 
Contrato** 

(R$) 

      

      

      

Valor Total dos Compromissos Assumidos R$ 

 

Além dos compromissos apresentados no quadro acima, existem outros compromissos que 

alteram a situação patrimonial e que podem refletir na execução do futuro contrato? 

Resposta: (Sim) ou (Não).  

Se a resposta for sim informar quais os compromissos, prazo de duração e valores.  

OBSERVAÇÕES: 

* Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 

endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

** Considera-se valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 

contratos firmados pela licitante vigentes na data da apresentação da proposta não é 

superior ao patrimônio líquido da licitante. 

 
Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo 

ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas por 

escrito, juntando os documentos pertinentes. 

 
FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 
(Valor da Receita Bruta – Valor Total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante legal da empresa 

 
________________________________ 

Nome e assinatura do contador 
Número de identificação profissional  
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ANEXO XIII 

MODELO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

Pelo presente instrumento, as empresas abaixo qualificadas, a saber: 

 

1. (nome da empresa) .................................... (endereço da sede) 

.................................... (nome da cidade e sigla do Estado) ............................ (nº do CNPJ)

 .............................., neste ato representada por seu(s) Diretor(es) 

...................(nome(s)) ................................, (qualificação(ões): nacionalidade, estado civil e 

profissão) ..........................., identidade nº ..............................., expedida por 

..........................., CPF nº ....................................; 

 

2. (nome da empresa) .................................... (endereço da sede) 

.................................... (nome da cidade e sigla do Estado) ............................ (nº do CNPJ)

 .............................., neste ato representada por seu(s) Diretor(es) 

...................(nome(s)) ................................, (qualificação(ões): nacionalidade, estado civil e 

profissão) ..........................., identidade nº ..............................., expedida por 

..........................., CPF nº ....................................; e 

 

3..............................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

 

doravante denominadas COMPROMITENTES, têm entre si, ajustado o presente 

compromisso de se constituírem regularmente em consórcio para atender o Pregão 

Eletrônico nº 001/2025, cujo objeto é Aquisição de 6 (seis) geradores carenados, bem como 

testes dos equipamentos, comissionamento, startup e treinamentos para equipe técnica, 

para o Centro de Produção de Soros, conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos, caso sejam vencedores da referida licitação, para o que assumem, neste ato, os 

seguintes compromissos: 

 

1. As COMPROMITENTES consorciadas comprometem-se por este instrumento a 

participar conjuntamente, por intermédio da Empresa Líder, na apresentação de propostas, 

nas negociações delas decorrentes, no Contrato e na execução do seu objeto e a não 

participar, nem tentar participar, direta ou indiretamente, sob nenhum pretexto, isolada ou 

conjuntamente através de outro CONSÓRCIO, de qualquer ato decorrente deste Edital nº 

001/2025 

 

2. Não alterarão, durante a vigência contratual, a menos que tenham a anuência da 

Contratante, os termos e condições estabelecidos no consórcio a ser firmado entre os 

COMPROMITENTES, caso sejam vencedores da presente disputa, compromisso este que 
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perdurará até a conclusão definitiva do objeto do contrato, cuja minuta constitui o anexo do 

Edital da presente licitação. 

 

3. Assumirão no instrumento consorcial a responsabilidade civil solidária sobre o objeto do 

contrato a ser firmado com os COMPROMITENTES, caso sejam vencedores da Licitação 

– Edital nº 091/2025 até o limite dos percentuais estabelecidos no item seguinte para os 

fornecimentos/prestação dos serviços das empresas consorciadas. 

 

4. Os percentuais de participação, em termos de valor, de cada consorciada nos 

fornecimentos previstos na licitação, incluindo equipamentos, obras e serviços, são os 

seguintes: 

a) empresa % 

b) empresa % 

c) empresa % 

 

5. Dado que a responsabilidade civil solidária das consorciadas, nos termos dos itens 2 e 3 

deste instrumento, deverá ficar inalterada até o término da vigência do contrato a ser 

firmado com a empresa vencedora do Ato Convocatório nº 091/2025 os 

COMPROMITENTES concordam em que o instrumento consorcial, assim como suas 

possíveis alterações, só terão validade jurídica se estiver aposta a expressa anuência do 

Contratante nos documentos que forem firmados. 

 

6. A empresa líder do consórcio é a ________, a qual será corresponsável com a(s) outra(s) 

empresa(s) consorciada(s) por todo o objeto contratual, nos limites percentuais previstos 

nos itens 3 e 4 deste instrumento, e a quem compete as seguintes providências: 

a) que será a responsável pela representação do consórcio perante a Contratante;  

b) atuar em conjunto com a(s) consorciada(s) naquilo que for pertinente ou que estiver 

vinculado às suas obrigações contratuais na parte que lhe couber no objeto do contrato;  

c) certificar nos documentos de cobrança da(s) empresa(s) consorciada(s), e; 

independentemente da atuação da fiscalização do Contratante, que o evento, objeto da 

cobrança, foi satisfatoriamente cumprido. 

 

7. Os COMPROMITENTES declaram, neste ato, que, tendo lido integralmente todas as 

cláusulas constantes da minuta do contrato a ser firmado com os vencedores do Ato 

Convocatório nº 091/2025, concordam com as regras estipuladas, principalmente com 

aquelas que dizem respeito às obrigações para cumprimento do objeto da referida 

concorrência. 

 

8. O presente termo de compromisso durará até a data de assinatura do contrato, caso os 

COMPROMITENTES sejam os adjudicatários da concorrência em pauta. 
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E, por estarem de acordo em tudo o quanto aqui expresso, assinam o presente os 

COMPROMITENTES para atender ao Edital do Ato Convocatório nº 0XX/202X. 

 

....................................., ........ de ................................ de 202X. 

 

Empresa líder ____________________________ 

 

Consorciada   ____________________________ 

 

Consorciada  ____________________________ 
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ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO A SER FIRMADA PELA PROPONENTE E PELA(S) SUA(S) 

SUBCONTRATADA(S) PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  
 
 

REQUISIÇÃO DE COMPRA N°  

PROCESSO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO N°  

OBJETO DA SELEÇÃO: Contratação de empresa especializada em executar serviços de 

engenharia, com o intuito de executar a obra de adequação - projeto P56_P59 

ADEQUAÇÃO INFLUENZA 2026.  

 
Observação:  

1. Este modelo deverá ser usado para cada potencial subcontratada, devendo, 

obrigatoriamente, assinar a declaração em conjunto com a licitante.  

 

2. O limite máximo admitido para fins de apresentação de atestado de qualificação 

técnico-operacional da(s) subcontratada(s) é de 25% do valor da proposta, nos 

termos do item 4.1.4 “b” e seguintes do edital.  

 

3. O serviço que não for objeto de subcontratação deverá ser excluído do quadro.  

 
A empresa ______, CNPJ nº ________, na condição de participante da licitação acima 

identificada, apresenta o(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional da potencial 

subcontratada _____ (razão social e CNPJ), relativo(s) ao(s) serviço(s) indicado(s) no 

quadro do item 4.1.4 “b” do edital, conforme tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUANTIDAD
E EXIGIDA 

    

 

São Paulo, xxxx de xxxx de 202X. 

Nome do representante legal da licitante 
Assinatura 

 

Nome do representante legal da subcontratada 
Assinatura 


